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W §f[1,t'f= Hl H"=,§slffi^,nres i n a

a cÂuane MINICIpAL DE TERESINA. LEr N, DE DE

APROVA:

Institui a Selo Digital de Transp arência parapostos reuendedores de combustíveii ooômbito do.Município de Teresina, e dd outi-providências,

O PRET'EITO MUNICIPAL DE TERESINA, EStAdO dO PiAUí,

a seguinte Jf" 
saber que o Plenário d'acâmaraMunicipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono

Art' 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Teresina, o selo Digital eleTransparência para postos revendedorer d; .;;;;rii".1., 
:9m o objetivo de promover a

Iffiffi:.,T? Jfr #,,H ::t##ÍTirffiffi : 
#, il ;" c i dad ãÀ ;, il:Á,ç õ ô s o n ci ai s e

Art'2o o selo Digital de Transparênciaconsistirá em código eletrônico (eR code)afixado em local visível nut üo-tã, i'ra 
"nt 

adu oo porià, que permit irá"aoconsumidor:

I - consurtar a varidade do arvará de funcionamento;
II - veriÍicar autuações administrati-vãr.*ü"0* pelo Município; eIII - registrar denúncias ou reclamaçõe"d;;;o órgão competente.

Art. 3o São infrações administrativas:

I - ausência do sero Digitar de.Transparênciano estabelecimento;II - adulteragão, ocultuçao o, inutilizàçáo áãrooigo de acesso;III - obstrução.ou diÍicultação do uso,il;J; f,Lto .orrumidor; eIV - descumprimento reiteiado das infraçoes irevistas nrrt. ártigo,

Art' 4o As infrações administrativas ficam sujeitas às seguintes penalidadesadministrativas, a serem aplicádas pelo órgão 
"o-p.t.nt*

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária do arvaráde funcionamento; e
IV - cassação do alvarâ, em caso de reincidência grave.

§ 1' o va-lo1 das multas, os prazos, critérios de gradação e osadministratiior r.rao definidos ";;üuiu**t" .,,p.ãiá" p.r" f"õ;iL.*ti;"',ffifl,ff1t1;rú

Palácio Sena
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Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



W lsrADo oo pnuí

W 3fl1il18 úllÀÉu*nÍ"iofr 
^sina

j

a cÁuana MuvrcrpAl DE TEREsNA.

APROVA:

termos ,.,.lÍlâ;'iffiffiias penalidades observará o conrraditório e a ampra defesa, nos

rederais o. f,il,,?.o?"::.J,"..J,.,,llTtll1^u:,lf:ffiT5:?::ii,i;?^.i,,Ji: 
;:,?iffi,;ilffi:?,i[',-,,H.,:?yf;iloixÍ,,,,j;:l'i"r..no]*,, ôffiiX;, .uu.,oo uo.Município aruar de

Art' 6" o Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art,7o Esta Lei entra em vigor na d,ata d,esua publicação.

Arú. go Revogam_se as disposições em contrário.

câmara Municipal de Teresina, 16 de dezembro de 2025.

vereadora .:ffi:[;ts; s cAlrsro
2u Secretária

LEI N, hF.-...-.--UT,

Vereador ENZO S LENCAR SILVA
Presidente d TaMunytpal de Teresina

Vereadora F'ERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES

DE

Palácio Senador Chagas RodÍgues
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